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TERMO DE CONTRATO Nº 037/2025 
Pregão Eletrônico nº 90012/2025. UASG: 926181. 
Processo Administrativo n° 0440/2025. 

 
 

Termo de Contrato nº 037/2025, celebrado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins - TO e a empresa Lucas Santos 
Vieira visando a aquisição de equipamentos ergonômicos para 
atender as demandas da diretoria de taquigrafia e revisão da 
Assembleia Legislativa do Tocantins. 

 
CONTRATANTE:  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, instituição de direito público, inscrita no 
Ministério da Fazenda sob o nº 25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, s/n, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representada pelo Senhor Deputado Amélio 
Cayres, portador da CI/RG nº 1.197.392 SSP/TO e CPF nº 394.763.161-87, nomeado pelo ato da 
10ª Legislatura, 1ª Sessão Legislativa 1º de fevereiro de 2023, conforme Ato de Posse publicada 
no Diário Oficial da Assembleia.  

CONTRATADA:  
LUCAS SANTOS VIEIRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ARSO 131, Alameda 5, nº 
81, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 60.027.512/0001-73, 
por seu Representante Legal, Lucas Santos Vieira, CPF nº 030.341.0.1-22, RG nº 1264433 SSP TO, 
Telefone: 63 992495287.  
 
As partes têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº 0440/2025 e em observância às disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90012/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 
2.1. Constitui objeto do presente a contratação a aquisição de equipamentos ergonômicos 
(poltrona e demais equipamentos de apoio), com vistas à promoção da saúde ocupacional, à 
prevenção de doenças relacionadas ao trabalho e à mitigação de riscos de insalubridade, 
atendendo às demandas da Diretoria de Taquigrafia e Revisão da Assembleia Legislativa do 
Tocantins, conforme quantidades e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2.2. Discriminação do objeto da contratação:  

Lote - 01 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/MARCA /FABRICANTE 
Vlr 

Unit. 
R$ 

Vlr Total 
R$ 

01 und 14 
Apoio ergonômico para teclado e mouse. 
Mouse Pad Ergonômico, Comprimento: 24 cm Largura: 19 cm. 

120,00 1.680,00 
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Altura: 1,5 cm de apoio ergonômico Apoio em espuma. 
Apoio de Teclado: Comprimento 47 cm. 
Largura: 10 cm Altura; 1,5 cm de apoio ergonômico Apoio em 
espuma. Marca/Modelo: SHOPS 

02 und 14 

Apoio ergonômico para os pés (constituído de MDF). Com 
altura fixa e presença de inclinação regulável. 
Peso líquido do produto (kg): 1,8.  
Peso bruto do produto (kg): 1,83. 
Dimensões (cm):  
Altura: 20,0 Largura: 47,0 Profundidade: 41,0. 
Medidas da Embalagem Unitária (cm): 
Altura: 4,0 Largura: 47,0 Profundidade: 30,0. 
Medidas da Embalagem Caixa Master (cm): 
Altura: 17,0 Largura: 31,5 Profundidade: 48,0. 
Peso Master: 9,4 kg. 
Matéria prima predominante: Madeira. 
Acabamento predominante: Pintura PU. 
Tipo de embalagem unitária (parda/colorida): Plástico Retratilizado. 
Carga máxima suportada (kg): 15 kg. 
Forma de limpeza: Pano levemente umedecido. 
Marca/Modelo: Multivisão 

145,00 2.030,00 

03 und 14 

Quebra quina de Neoprene para acoplar na borda anterior das 
mesas (apenas a frente do colaborador) a fim de amenizar a 
compressão dos tecidos dos antebraços, punhos e mãos. 
Marca/Modelo: Quebra-quina 

148,00 2.072,00 

                                                                                                                     Valor total – LOTE 01 R$    5.782,00 

 

Lote - 03 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/MARCA /FABRICANTE 
Vlr Unit. 

R$ 
Vlr Total 

R$ 

01 und 20 

Fones de ouvido sem fio (Formato Head Set) com 
cancelamento de ruído ATIVO. 

Design Ergonômico: Estrutura leve com peso máximo de 
300g, arco de cabeça ajustável em múltiplas posições (mínimo 
de 5 níveis de ajuste) para distribuição uniforme de peso e 
minimização de fadiga cervical e auditiva em sessões de uso 
contínuo de até 6 horas diárias. Almofadas de ouvido em 
material acolchoado hipoalergênico (couro sintético ou espuma 
memory foam ventilada), com diâmetro mínimo de 90mm para 
cobertura completa das orelhas, e certificação ergonômica (ex.: 
ISO 9241-210 ou equivalente) atestando conforto para uso 
prolongado.  
Cancelamento Ativo de Ruídos (ANC): Tecnologia de 
cancelamento ativo de ruídos híbrido ou adaptativo, capaz de 
reduzir em pelo menos 90% ruídos ambientais de baixa 
frequência (até 40dB de atenuação em ruídos como ar-
condicionado, conversas paralelas e equipamentos de 
escritório), com modos ajustáveis via aplicativo ou controles 
físicos (ex.: ANC total, modo transparência para audição 
ambiental e modo ambiente).  
Qualidade de Áudio: Drivers de áudio com diâmetro mínimo 
de 40mm, resposta de frequência de 20Hz a 35kHz, 

2.750,00 55.000,00 
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impedância de 80 ohms ou inferior, e suporte a áudio estéreo 
de alta fidelidade (Hi-Res Audio ou equivalente).  
Conectividade e Bateria: Bluetooth 5.0 ou superior com 
alcance mínimo de 10 metros, suporte a multiponto (conexão 
simultânea a 2 dispositivos), e opção de uso com fio via cabo 
de áudio 3.5mm P2 estéreo (incluído). Bateria recarregável de 
íon-lítio com autonomia mínima de 30 horas com ANC ativado 
e 40 horas sem ANC, tempo de recarga completa em até 3 
horas via USB-C (cabo incluído). Indicador de nível de bateria 
via LED ou app. 
Compatibilidade e Segurança: Compatível com sistemas 
operacionais Windows 11, macOS e Linux, sem necessidade 
de drivers adicionais. Deve incluir proteção contra sobrecarga 
auditiva (limite de volume a 85dB conforme norma ABNT NBR 
IEC 62368-1) e materiais livres de substâncias tóxicas (RoHS 
compliant). 
Acessórios e Garantia: Cada unidade deve incluir cabo USB-
C para recarga, cabo de áudio 3.5mm, manual em português.  
Especificação Técnica Mínima: Os fones de ouvido devem 
ser do tipo headset, over-ear (circumaural), wireless com 
conectividade Bluetooth 5.0 ou superior, projetados para uso 
profissional prolongado em ambientes de escritório, com 
ênfase em ergonomia e isolamento acústico para auxiliar na 
concentração durante tarefas de digitação e revisão textual. O 
equipamento deve atender integralmente às características 
técnicas mínimas, sem possibilidade de substituição por 
modelos equivalentes inferiores, garantindo compatibilidade 
com sistemas Windows 11 Professional. 
Marca/Modelo: Sony WH-1000XM4. 

                                                                                                                     Valor total – LOTE 02 R$ 55.000,00 

Valor total – LOTE 01 + LOTE 02 R$    60.782,00 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2. Caso o saldo do contrato se esgote antes do prazo estimado, e não havendo obrigações 
acessórias por parte da Contratada, e nenhuma pendência a ser cumprida entre as partes, o 
mesmo será extinto. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. Os equipamentos serão entregues na Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
localizada em: Palácio Deputado João D'Abreu - Praça dos Girassóis, s/n - Plano Diretor Norte, 
Palmas - TO, CEP: 77001-902, em horário de expediente das 08:00h às 12:00h ou das 14:00h às 
18:00h. 

4.2. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho. 
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4.3. A aquisição poderá ser feita de forma parcelada, sob demanda, pela Assembleia Legislativa do 
Tocantins, durante a vigência do Contrato, mediante ordem de entrega.  

4.4. Não serão aceitas condições para registro de quantidades mínimas ou valores de faturamento 
mínimos para entrega, devendo o fornecedor atender estritamente aos itens e quantitativos 
solicitados em cada necessidade.  

4.5. Os produtos deverão possuir garantia do fabricante, salvo se indicado diferente na 
especificação do item;  

4.6. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante/ou OEM, 
preferencialmente lacrados e, com o certificado de garantia na forma física ou de forma eletrônica 
nos respectivos sítios eletrônicos;  

4.7. Os produtos ofertados na proposta comercial devem ser novos (sem uso, não serão aceitos 
produtos recondicionados ou remanufaturados); 

4.8. Os produtos fornecidos deverão estar plenamente de acordo com a especificação descrita no 
Termo de Referência, e serem da mesma marca e modelo ofertados na proposta adjudicada; 

4.9. Caso haja necessidade, os funcionários da transportadora deverão observar o empilhamento 
máximo permitido das caixas, dentre outras recomendações do fabricante;  

4.10. Caso os itens apresentem defeito(s) durante o período em garantia, quaisquer ônus com 
materiais substituídos e transporte correrão por conta do fornecedor;  

4.11. Durante o período de garantia, caso os produtos apresentem defeitos, o fornecedor deverá 
providenciar sua substituição, por equipamento novo e idêntico ao defeituoso, em até 5 (cinco) 
dias úteis da solicitação pela ALETO.  

4.12. Deverão ser observados, sempre que possível, critérios e práticas de sustentabilidade, tais 
como:  

4.13. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.14. Os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
pela legislação vigente; 

4.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

4.16.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 

4.16.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.16.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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4.16.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

4.16.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.16.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

4.16.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

4.16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4.17. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

4.17.1 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.18. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de três (03) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.18.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

4.18.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

4.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

4.20. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 60.782,00 (sessenta mil, setecentos e oitenta e dois reais). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, entregas, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 
dias para fins de liquidação. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.2.1. O prazo de validade; 

7.2.2. A data da emissão; 

7.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

71.2.5. O valor a pagar; e 

7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante; 

7.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais. 

7.4.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

7.4.1.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.4.1.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto a Aleto. 

7.9. Do prazo para a realização do pagamento 

7.9.1. O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias, contados a partir do atesto da 
Administração na fatura apresentada, cujo prazo é de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.9.2. O pagamento será realizado somente depois de relatório emitido pelo fiscal do contrato 
confirmado a real entrega dos objetos. 

7.10. Da forma de pagamento 

7.10.1. O pagamento devido a CONTRATADA será efetuado por meio de Ordem Bancária, 
mediante a apresentação da nota fiscal, atestada e visada pela Diretoria de Taquigrafia e Revisão, 
responsável pela Gestão, fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo 
estipulado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. O fornecedor contratado se compromete em manter o seu preço ofertado, durante toda a 
vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações da Contratante:  

a) Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta aquisição. 

b) Verificar a regularidade fiscal do fornecedor. 

c) Aplicar as penalidades e sanções previstas ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

d) Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos materiais. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos servidores da 
CONTRATADA. 

f) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do fornecimento, 
determinando, de imediato, as providências necessárias à sua regularização. 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

h) Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja refeito no 
prazo a ser estipulado pela fiscalização do contrato. 

i) Efetuar o pagamento do fornecimento executado, conforme condições estabelecidas no 
contrato ou Nota de Empenho, e conferir as notas fiscais, atestando-as. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Fornecer o objeto novo e sem defeitos, dentro do prazo estabelecido. 

b) Garantir a qualidade do objeto ofertado comprometendo-se a substituí-lo, caso não atenda ao 
padrão de qualidade exigido. 

c) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

d) Responsabilizar-se, com exclusividade, por todas as despesas relativas à entrega do objeto no 
endereço indicado, inclusive quanto à retirada, caso apresente defeito, e substituí-lo por um novo.  

e) Comunicar a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, imediatamente após o recebimento 
do pedido, motivos que possam impossibilitar a entrega dentro do prazo. 

f) A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, certidões Negativas Municipal, 
Estadual e Federal, FGTS e Trabalhista, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

g) Receber, via correio eletrônico ou retirar pessoalmente, Nota de Empenho referente ao objeto 
do presente Termo, na sede da Assembleia Legislativa do Tocantins, Palácio Deputado João 
D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N, CEP 77.001.902, Palmas – Tocantins. 

h) Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços, 
equipamentos e produtos em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução 
do Contrato. 

i) Atender as Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas à execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
f) Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. As hipóteses de extinção do Contrato seguirão o disposto nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da 
Assembleia Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: Unidade Orçamentária: 10100 – Assembleia Legislativa do Tocantins. 
Programa de Trabalho: 01.126.1141.2183 – Coordenação e manutenção dos Serviços 
administrativos. Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes – 
Pessoa Jurídica. 3.3.90.30 – Material de consumo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 a 136 da Lei nº 
14.133, de 2021, no que couber. 

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (Art. 125, caput, da 
Lei Federal nº 14.133/2021).   
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas - TO, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a 
CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Palmas – TO, 23 de dezembro 2025. 

 

 

 

DEPUTADO AMÉLIO CAYRES 
Presidente da ALETO 

CONTRATANTE  

LUCAS SANTOS VIEIRA 
Representante da Empresa LUCAS SANTOS 

VIEIRA 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
Por parte da CONTRATANTE 
 

 

 

 

Por parte da CONTRATADA 
 

Nome: 
CPF.: 

 Nome: 
CPF.: 
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